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RESOLUÇÃO Na 03, DE 04 DE MARÇO DE 2005.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO

FEDERAL DE EDUCAçÃO TECNOLÓGICA DE GOIÁS, no uso de suas

atribuições legais e regimentais e considerando a aprovação unânime do

Conselho Diretor, em reuniäo realizada no dia 03 de março de 2005, feSOlVe:

APROVAR O ESTATUTO DA COMISSÃO PRÓPRA DE

AVALIAçÃo oo cENTRO FEDERAL DE EDUGAçÃO recNolÓGlcA

DE GOÉS, elaborado pela Comissão designada pelas Portarias/CEFET-

GO Nos 313, de 12108104 e 601 , de23111104.
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